
 
MINUTA DE INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 007/2025 

 
 

Altera o artigo 13 da Instrução 
Normativa nº 002/2019, que estabelece 
normas e procedimentos relativos a 
parcelamento de débitos junto a 
CETURB/ES.  
 
 

O Diretor Pres idente da Companhia Estadual de Transportes Colet ivos de 
Passageiros do Estado do Espír i to Santo – CETURB/ES, no uso das atr ibuições 
legais, considerando a necess idade de normatizar o parce lamento de débitos  no 
âmbito da Companhia ,  conforme processo CETURB nº 275/19, 

 
RESOLVE: 
 

 
Art.  1º O Art . 13 da Instrução Normat iva nº 002/2019, que estabelece normas e 
procedimentos re lat ivos a parcelamento de déb itos junto a CETURB/ES, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art.  13  Os casos excepciona is , devidamente mot ivados, em que se mostre inviáve l  
o cumprimento integra l  dos cr i tér ios  f ixados no art igo 12, serão submet idos à  
apreciação e del iberação da Di retor ia da CETURB/ES, que decidi rá quanto à 
poss ibi l idade de concessão do parce lamento.” 
 
Art.  2º  Esta Inst rução Normat iva entra em vigor a  part i r  desta data, revogadas as 
disposições em contrár io.  

 
 
 

V itór ia , 17 de novembro de 2025 
 
 
 
 

MARCELO CAMPOS ANTUNES 
Diretor Pres idente.  
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARCELO CAMPOS ANTUNES
DIRETOR PRESIDENTE
DP - CETURB - GOVES

assinado em 17/11/2025 11:05:13 -03:00
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